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2.        Acolho integralmente as razões, argumentações, análises, enfim, a motivação exposta 
no Despacho nº 495/2016/CORDEPEN/GAB DEPEN/DEPEN (SEI nº 3257995), que o adoto como 
fundamento desta decisão. 

3.                    Nesse sentido, determino: 

                  a) o arquivamento do presente processo, tendo em vista não se vislumbrar conduta típica, 
por dolo ou por culpa, passível de apuração na esfera administrativa disciplinar, consoante o art. 145 
da Lei nº 8.112/90; 

                     b) resposta à ESPEN quanto as conclusões dessa Sindicância Investigativa; 

              c) resposta e envio de cópia ao Ministério Público Federal no Distrito Federal quanto aos 
questionamentos e conclusões dessa Sindicância Investigativa; 

                      d) o encaminhamento dos autos à Corregedoria-Geral do Departamento Penitenciário 
Nacional; 

                      e) publicação desta decisão no Boletim de Serviço do Ministério da Justiça. 

  

4.                     Providencie-se. 

 

 

MARCO ANTONIO SEVERO SILVA 

 

 

 

PORTARIA ESPEN Nº 96, DE 04 DE NOVEMBRO DE 2016 

  

   

Institui a IV  Oficina de Capacitação de 
Servidores em Avaliação de Desempenho, que 
ocorreu na Penitenciária Federal de Campo 
Grande/ MS. 

barbara.lemos
Destacar
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A DIRETORA DA ESCOLA NACIONAL DE SERVIÇOS PENAIS , no uso de suas atribuições 
previstas pela Portaria n º 3.123, art. 7, publicada no Diário Oficial Nº 234 de 3 de dezembro de 
2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a IVª Oficina de Capacitação de Servidores em Avaliação de Desempenho, 
destinado a agentes penitenciários federais, que foi realizado no dia  31 de outubro de 2016, na 
Penitenciária Federal de Campo Grande/MS. 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

  

  

ANEXO I À Portaria Nº 96, DE 04 DE novembro DE 2016 

 
 

PLANO DE AÇÃO EDUCACIONAL 

Oficina de Capacitação de Servidores em Avaliação de Desempenho 

  

1. JUSTIFICATIVAS  
a. Decreto nº 5.707, de 23 de fevereiro de 2006, que institui a Política e as Diretrizes para 

o Desenvolvimento de Pessoal da Administração Pública federal direta, autárquica e 
fundacional e regulamenta dispositivos da Lei nº 8.112. 

b. Portaria n º 3.123, de 3 de dezembro de 2013, que cria a ESPEN. 
c. Portaria nº 383, de 06 de julho de 2016, que institui o Plano Anual de Capacitação 

2016-2017 no Departamento Penitenciário Nacional. 
d. Memorando nº296/2016/COGEP/DIREX/DEPEN que no item 16 (dezesseis) sugere 

um curso amplo acerca da avaliação de desempenho. 

  

2. OBJETIVOS  

         Oportunizar competências sobre o processo, sua importância e vinculações com a política 
estratégica e de resultados, e o nossos ritos instituídos pela Portaria DEPEN nº 320, de 3 de junho de 
2016, bem como a compreensão quanto ao ciclo vigente, instituído pela Portaria DEPEN nº 322, de 6 
de junho de 2016    

2. OBJETIVOS ESPECÍFICOS 



 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E CIDADANIA 

BOLETIM DE SERVIÇO 
 
Ano XLI Brasília, 29 de novembro de 2016. N.º 223. 

 

 7 

• Conhecer a importância da Avaliação de Desempenho e Metas Individuais e Institucionais para 
criação de cultura institucional de gestão por resultados. 

• Compreender o papel da avaliação de desempenho como ferramenta adequada ao Planejamento 
Estratégico do órgão; 

• Capacitar gestores e servidores na utilização das ferramentas principais de avaliação de 
desempenho no DEPEN, através do conhecimento da Portaria DEPEN nº 320, de 3 de junho de 
2016, da Lei nº 11.357/2006; o Decreto nº 7.133/2010 e demais instrumentos. 

3. PÚBLICO ALVO  

                            Duas oficinas, em Campo Grande/MS, com palestra geral para todos os servidores. 

4. MATRÍCULA  

Os participantes serão matriculados por ato da Direção da ESPEN, respeitando os critérios 
estabelecidos. 

5. ORGANIZAÇÃO  

O curso funcionará de acordo com as prescrições contidas neste Plano, no Regime Escolar da ESPEN. 

5. Metodologia 

Será adotada a modalidade de ensino presencial, com aulas expositivas utilizando de técnicas de 
ensino individualizado, coletivo e em grupo. 

  

5. Duração 

O evento será realizado no período de 31 de outubro de 2016, com carga horária total de 4(quatro) 
horas-aula por período (matutino e vespertino). 

  

  

5. Distribuição do tempo 

a) Abertura/Encerramento ........................................................................................................................
b) Oficina ....................................................................................................................... 4  h/a
Total ............................................................................................................4 h/a
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5.4 Grade curricular 

  

DISCIPLINA  OBJETIVOS  
CARGA 

HORÁRIA  

Palestra Geral 

Oficinas de exercício 

Explicação das finalidades e importância da avaliação de 
desempenho para as organizações, relação com 
Planejamento Estratégico, o que são metas individuais e 
institucionais, globais e intermediárias 

Simulação de avaliação 360º com base na Portaria DEPEN 
nº 320, de 2 de junho de 2016 

4 h/a 

TOTAL 4h/a 

  

  

6. DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

6.1 O curso será realizado na Penitenciária Federal em Campo Grande/MS. 

6.2 Os conteúdos programáticos serão ministrados em conformidade com os Planos de Disciplinas 
elaborados pelos professores e adequados ao público selecionado. 

6.3 Os casos omissos serão decididos pela Escola Nacional de Serviços Penais ESPEN em 
consonância com as diretrizes do DEPEN. 

  Aprovo, 

Brasília/DF, 10 de outubro de 2016. 

  

  

  

Diretora da Escola Nacional de Serviços Penais 
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1 747.594.269-49 
2 791.759.962-00 
3 617.183.945-00 
4 089.628.567-78 
5 653.394.101-10 
6 877.860.284-04 
7 867.278.006-00 
8 405.519.031-04 
9 104.439.937-69 
10 882.058.604-59 

  

Art. 2.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.   

 

JUDITH KARINE CAVALCANTI SANTOS 

 

 

 

PORTARIA ESPEN Nº 112, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2016 

  

   
Institui o Curso de Capacitação para Operação 
doSIAPE-CAD que ocorrerá em Brasília/ DF. 

A DIRETORA DA ESCOLA NACIONAL DE SERVIÇOS PENAIS - INTERINA , no uso de 
suas atribuições previstas pela Portaria n º 3.123, art. 7, publicada no Diário Oficial Nº 234 de 3 de 
dezembro de 2012, 

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir o Curso de Capacitação para operação do SIAPE-CAD, destinado a agentes 
penitenciários federais  lotados na unidade central e nos presídios federais, que atuam nas atividades 
de cadastro, que será realizado no período de  28 de novembro a 02 de dezembro de 2016, na 
Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República, Brasília/DF . 

barbara.lemos
Destacar
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